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RESOLUÇÃO CRCMG Nº 351, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013
Alterada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.

Estabelece condições e critérios para o apoio do CRCMG à realização de cursos e palestras.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando que as entidades representativas da classe contábil e as instituições de ensino ligadas à área contábil oferecem cursos e palestras importantes para a formação dos profissionais da Contabilidade;

Considerando a necessidade de fortalecimento da profissão contábil;

Considerando, ainda, a evolução do Programa de Educação Profissional Continuada, que corrobora a fiscalização preventiva, nos termos do Decreto-Lei nº 9295/46;

R E S O L V E:

Art. 1° Estabelecer os critérios e condições referentes ao apoio do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais à realização de cursos e palestras destinados aos profissionais da Contabilidade e, nos termos da Resolução CFC nº 1.246/09, aos estudantes de Ciências Contábeis ou do curso Técnico em Contabilidade, em atendimento às solicitações das entidades representativas da classe contábil e das instituições de ensino ligadas à área contábil.


Art. 1° Estabelecer os critérios e condições referentes ao apoio do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais à realização de cursos e palestras destinados aos profissionais da contabilidade e, nos termos da Resolução CFC n.º 1.246/2009, aos estudantes de Ciências Contábeis, em atendimento às solicitações das entidades representativas da classe contábil e das instituições de ensino ligadas à área contábil. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
§ 1º. Somente entidades representativas da classe contábil e instituições de ensino ligadas à área contábil poderão solicitar palestras.
§ 2º. As entidades representativas da classe contábil poderão solicitar apoio para cursos e palestras a serem realizados em suas respectivas jurisdições.

Art. 2° O apoio de que trata esta Resolução refere-se aos honorários, hospedagens, alimentação e/ou deslocamento e/ou passagem aérea de instrutores. No caso de palestrantes, conceder-se-á apenas diárias e auxílio deslocamento e/ou passagem aérea. 

Art. 2° O apoio de que trata esta resolução refere-se aos honorários de instrutores para a realização de cursos; quando os cursos forem ministrados por conselheiros, delegados ou membros de grupo de trabalho, será pago o valor correspondente à diária e auxílio deslocamento e/ou passagem aérea, seguindo os critérios estabelecidos em resolução específica. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017. 
§ 1º. O instrutor a que se refere o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, ser conselheiro, delegado, membro de grupo de trabalho ou um dos instrutores cadastrados no CRCMG através de processo licitatório.
§ 2º. O palestrante deverá, obrigatoriamente, ser conselheiro, delegado ou membro de grupo de trabalho. 
Art. 3° Para solicitar o apoio do CRCMG a cursos, as entidades representativas da classe contábil e as instituições de ensino deverão enviar requerimento, dirigido ao Presidente do CRCMG, no qual deverá constar, no mínimo: 

Art. 3º As solicitações de palestras e cursos deverão ser realizadas por meio do portal do CRCMG (www.crcmg.org.br), nos campos específicos. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
I - o tema do curso ou palestra;

II - a expectativa de público;

III - o local de realização do evento;

IV - a data e o horário de realização.
§ 1º. As solicitações de palestras deverão ser realizadas no portal do CRCMG (www.crcmg.org.br), no ícone intitulado “Solicitação de Palestras”. Revogados pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
§ 2º. O CRCMG concederá apoio para cursos com carga horária máxima de oito horas. 
§ 3º. Os requerimentos encaminhados pelas entidades representativas da classe contábil e instituições de ensino serão analisados pela Câmara de Desenvolvimento Profissional, observando-se a relevância do tema proposto, a expectativa de público e a disponibilidade orçamentária e financeira do CRCMG. 

§ 3º As solicitações realizadas pelas entidades representativas da classe contábil e instituições de ensino serão analisadas pela Câmara de Desenvolvimento Profissional, observando-se a relevância do tema proposto, a expectativa de público e a disponibilidade orçamentária e financeira do CRCMG. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
§ 4º. Após a análise da Câmara de Desenvolvimento Profissional, se o requerimento for aprovado, será submetido à deliberação do Plenário do CRCMG. 

§ 4º Após a análise da Câmara de Desenvolvimento Profissional, se a solicitação for aprovada, será submetida à deliberação do Plenário do CRCMG. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
§ 5º. Se a deliberação do Plenário for pela aprovação da solicitação, o CRCMG comunicará ao solicitante a decisão e designará o instrutor/palestrante indicado. 

§ 5º Se a deliberação do Plenário for pela aprovação da solicitação, o CRCMG designará o instrutor/palestrante indicado. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
§ 6º. Caso o evento já agendado seja cancelado pela entidade contábil ou instituição de ensino solicitante, o CRCMG deverá ser comunicado formalmente, em até cinco dias úteis anteriores à data de realização do evento, sob a pena de o solicitante ressarcir o CRCMG de todas as despesas efetuadas para a realização do evento cancelado, bem como de ter suspenso o apoio a outras solicitações, no período de noventa dias e até enquanto não ocorrer o ressarcimento.

§ 6º Caso o evento já agendado seja cancelado pela entidade contábil ou instituição de ensino solicitante, o CRCMG deverá ser comunicado formalmente, em até cinco dias úteis anteriores à data de realização do evento, sob a pena de o solicitante ressarcir o CRCMG de todas as despesas efetuadas para a realização do evento cancelado e de ter suspenso o apoio a outras solicitações, no período de até noventa dias, a ser graduado pela Câmara de Desenvolvimento Profissional, sendo que, se o ressarcimento não ocorrer no período da suspensão, ela ainda perdurará até a regularização dessa pendência. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
Art. 4º Os cursos apoiados pelo CRCMG deverão contar com a presença de, no mínimo, quinze profissionais da Contabilidade com registro ativo no CRCMG. 

§ 1º. Em eventos que contarem com o apoio do CRCMG, os profissionais em situação regular perante o CRCMG farão jus a um desconto de 50% sobre o valor da inscrição cobrado pela entidade representativa da classe contábil. 

Art. 5º As palestras apoiadas pelo CRCMG deverão contar com a presença de:

I - no mínimo trinta profissionais da Contabilidade, em palestras cujos solicitantes sejam entidades representativas da classe contábil; 
II - quando os solicitantes forem instituições de ensino, no mínimo cinquenta estudantes de Ciências Contábeis; para os cursos de Técnico em Contabilidade, o mínimo será de trinta estudantes. 

II – quando os solicitantes forem instituições de ensino, no mínimo cinquenta estudantes de Ciências Contábeis. Redação dada pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.

Parágrafo único. Caso não seja comprovada a presença do número mínimo de participantes estipulados neste artigo, caberá à Câmara de Desenvolvimento Profissional a graduação da penalidade, com variação de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias sem um novo apoio do CRCMG para a realização de evento. Incluído pela Resolução CRCMG n.º 388/2017.
Art. 6º Na divulgação dos cursos e palestras, deverá constar o apoio institucional do CRCMG, com, no mínimo, a inclusão da marca do Conselho no material de divulgação.
Art. 7° É de responsabilidade dos solicitantes a disponibilização de toda a infraestrutura necessária para a realização do evento, tais como local, mobiliário, recursos audiovisuais, lanches, entre outros.
Art. 8º Até sete dias após a realização do evento, o solicitante deverá enviar ao CRCMG a lista de presença dos participantes, conforme modelo que integra esta Resolução, comprovando o atendimento ao disposto nos arts. 4º ou 5º desta Resolução.
Parágrafo único. Se não enviar a lista de presença dos participantes em tempo hábil, o solicitante ficará impedido de receber, no prazo de seis meses, novo apoio do CRCMG para a realização de eventos. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor a na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições que tratam desta matéria. 

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se. 

Contador Walter Roosevelt Coutinho

Presidente
Aprovada na 12ª reunião plenária, realizada em 13 de dezembro de 2013.
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